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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 193/2025


  
Protocolo:17 de dezembro de 2025.
Matéria: PL nº 156/2025
                             Autor: Poder Executivo
Relator: Ingomar Sandtner      
      
            Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 156/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 19/12/2025.
Solicitou-se orientação técnica do IGAM, o qual concluiu que o Projeto de Lei em tela é formalmente regular, mas, na redação atual, mantém em cargo de nível médio atribuições típicas de administração tributária (lavratura de autos de infração, manifestação técnica em expedientes tributários), em desacordo com a orientação do TCE-RS e suscetível a questionamentos com base no art. 37, XXII, da Constituição, inclusive com risco para o concurso em andamento. 

Recomendou que a Câmara condicione a aprovação à adequação do rol de atribuições ao efetivo caráter de apoio às atividades tributárias, suprimindo atos decisórios e de lançamento, ou, alternativamente, que se encaminhe proposta futura para elevação da escolaridade mínima do cargo, assegurando, em qualquer caso, a posterior retificação do edital do concurso para refletir a legislação aprovada. Não menos importante, visto que o cargo possui atribuição de dirigir veículos oficiais, no desempenho das suas funções, é necessário que conste a CNH, como requisito de provimento. 

Tendo por base a orientação técnica do IGAM, foi encaminhado ofício ao Executivo: 
“Com base no inciso III do art. 59 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido das Comissões Permanentes, encaminho a Vossa Excelência sugestão de envio de mensagem retificativa a esta Casa Legislativa em relação ao projeto de lei nº 156, de 2025, que altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento, tendo por base a orientação técnica IGAM nº 25.977/2025, cuja cópia segue anexa, no sentido de restringir o rol de atribuições a atividades de apoio (levantamento de dados, notificações, diligências em campo sob supervisão, protocolo e instrução básica de processos), excluindo atos de lançamento, lavratura de autos de infração e manifestações técnicas conclusivas em processos fiscais, por serem estas atribuições típicas de administração tributária e não de nível médio.”.

Não houve apresentação de emendas por parte dos vereadores. 
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação. 
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição com o envio de ofício ao executivo, contendo as recomendações da orientação técnica do IGAM. 

Sala das Comissões, em 24 de dezembro de 2025. 
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